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A importância do setor de comércio e serviços 

no Brasil

Agropecuária
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Indústria
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Comércio
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Serviços
60,8%

2016

Comércio; 
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Serviços; 
43,8%

Outros; 
32,6%

Participação no valor adicionado ao PIB Emprego Formal Dez/2016

Comércio Exterior de serviços: 2016

u 32º lugar entre os maiores exportadores mundiais

u 21º entre os importadores

u 15% do total de exportação do país

u 30% do total de importação do país

Fonte: Contas Nacionais Trimestrais - IBGE Fonte: CAGED ïMinistério do Trabalho



Classificador nacional para a identificação de serviços, intangíveis 

e outras operações que produzam variações no patrimônio

Estatísticas
de Comércio 
Exterior de 
Serviços

Nota Fiscal 
de Serviços 
ïeletrônica 

(NFS-e)

Mecanismos 
de fomento ao 

comércio 
exterior de 
serviços 

Nomenclatura Brasileira de Serviços



u Obrigação de fazer do prestador, destinada a atender ao tomador

u Prestação de serviço entre duas partes

u Alguém fazendo algo para outro alguém

u Ex: Serviço arquitetônico para projetos de contruções residenciais

Serviços



Intangíveis

Licenciamento e cessão, 
temporária ou definitiva, dos 

direitos de propriedade 
intelectual definidos pelo Anexo 

I C do Acordo Constitutivo da 
OMC; ...  

... a exploração dos recursos 
naturais e o licenciamento dos 
direitos sobre conhecimento

tradicional; e ... 

... contratos de transferência de 
tecnologia envolvendo a 
prestação de serviços de 

assistência técnica e científica, 
combinadamente ou não, e o 
fornecimento da tecnologia  

(know-how); ... 

... o licenciamento dos direitos 
relativos ao acesso a recursos 

genéticos.

Intangíveis



Nomenclatura Brasileira de Serviços

Nomenclatura brasileira de
serviços, intangíveis e outras
operaçõesque produzamvariações
nopatrimônioςversão1.1

NEBS
NotasexplicativasdaNBSςversão1.1

Permite a 

identificação precisa 

do serviço sob a 

ótica de produto e 

não de atividade 

econômica 

Elemento 

subsidiário para a 

correta interpretação 

da NBS



Origem da NBS



u Base: Central Products Classification ïNações Unidas (foram

utilizados apenas os códigos da CPC afetos a serviços - a partir

da Seção 5 da CPC)

u Adequação da CPC à realidade brasileira + Inclusão de

serviços, intangíveis e outras operações que produzam

variações no patrimônio não contempladas pela CPC

u Elaboração compartilhada

uConsulta Pública (Órgãos Federais, Estados, Municípios e

sociedade)

Construção



Estrutura da NBS

Estrutura 
da NBS

Classificador 
de 9 dígitos 

6 seções e 
27 capítulos 

Mais de 900 
códigos



Codificação



Exemplo

Capítulo 14ïOutros serviços profissionais   

1.1402 Serviços de arquitetura, de planejamento urbano e de 

áreas rurais e de paisagismo Posição

1.4002.1 Serviços de arquitetura Subposição (1º nível)

1.4002.12 Serviços arquitetônicos para projetos de 

construções residenciais Subposição (2º nível)

1.4002.12.0 Serviços de XXXXXX Item

1.4002.12.00 Serviços de XXXXXXX XX XXXXX 

XXXXXX XXXXX XX XXXXX Subitem



u O Siscoserv é um sistema informatizado, desenvolvido pelo Governo

Federal como ferramenta para:

- Aprimoramento das ações de estímulo, formulação, acompanhamento e

aferição das políticas públicas relacionadas a serviços e intangíveis

- Orientação de estratégias empresariais de comércio exterior de serviços e

intangíveis

- Fortalecer a participação do país nos fluxos internacionais de comércio de

serviços



u Sistema desenvolvido e mantido numa parceria entre MDIC e RFB

u Objetivo de registrar de operações de comércio exterior de serviços

u Voltado ao aprimoramento das políticas públicas e orientações

u Revisão contínua da Legislação e manuais

u Simplificação do sistema buscando reduzir o esforço para prestação

u Acompanhamento através do canal COMEX RESPONDE

u Elaboração de metodologias para qualificação contínua dos dados

SISCOSERV
Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras 

Operações que Produzam Variações no Patrimônio



u A partir dos dados do Siscoserv, são publicadas, anualmente, as

Estatísticas de Comércio Exterior de Serviços

u As estatísticas possibilitam conhecer o cenário atual do comércio

exterior de serviços do Brasil, além de mapear oportunidades de

expansão

u As informações coletadas permitem que se desenvolva entregas para e

com o setor privado, como:

Promoção Comercial, Negociações de acordos, Seminários temáticos / Capacitação

e Estudos de mercados-alvo para o setor de serviços

Benefícios



u Residentes ou domiciliados no Brasil que realizam operações de

venda e/ou aquisição de serviços e intangíveis com residentes ou

domiciliados no exterior.

u A responsabilidade pelos registros no SISCOSERV é do residente ou

domiciliado no País que mantenha relação contratual com residente

ou domiciliado no exterior e contra este seja faturado ou fature a

prestação de serviço, ainda que ocorra subcontratação de residente ou

domiciliado no País ou no exterior.

Quem deve efetuar registro



u Pessoa Jurídica optantes do Simples Nacional

u Microempreendedor Individual (MEI)

desde que as operações não tenham utilizado mecanismos de 

apoio ao comércio exterior de serviços e intangíveis

u Pessoa Física residente no País que, em nome

individual, não explorem, habitual e profissionalmente,

atividade econômica, desde que não realizem operações

em valor superior a US$ 30.000,00 no mês

Quem está dispensado do registro



Módulo Venda 
(Exportação)

RVS RF RPC

Módulo Aquisição
(Importação)

RAS RP



u RVS ou RASïRegistro da operação de Venda ou Aquisição

O prazo é até o último dia útil do 3o mês subsequente à data de início

da prestação de serviço, da comercialização de intangível, ou da

realização de operação que produza variação no patrimônio

u RF ou RPïRegistro do Faturamento ou Pagamento

A depender da emissão da nota fiscal, poderá:

1) quando a nota fiscal ou documento equivalente forem emitidos depois

do início da prestação de serviço, o usuário deverá efetuar até o último dia

útil do mês subsequente ao da emissão da NF ou documento equivalente

2) quando a nota fiscal ou documento equivalente forem emitidos antes do

início da prestação de serviço, o usuário deverá efetuar até o último dia útil

do mês subsequente ao de inclusão do Registro da Operação

(RVS/RAS)

Prazos para registro



u Modo 1 - Comércio Transfronteiriço

Serviço prestado do território de um país ao território de outro país, por

residente ou domiciliado no Brasil a residente ou domiciliado no exterior

u Modo 2 - Consumo no Brasil

Serviço prestado por residente ou domiciliado no Brasil e consumido no

território brasileiro por residente ou domiciliado no exterior

u Modo 3 - Presença Comercial no Exterior (RPC) Exclusivo

Consiste na prestação de serviço por pessoa jurídica domiciliada no

exterior relacionada a uma pessoa jurídica domiciliada no Brasil. Para fins

do Siscoserv, considera-se relacionada à pessoa jurídica domiciliada no

Brasil a sua filial, sucursal ou controlada, domiciliada no exterior

Modos de prestação (Módulo Venda)



u Modo 4ïMovimento temporário de pessoas físicas

Ocorre quando residentes no Brasil deslocam-se por tempo limitado ao

exterior, com vistas a prestar um serviço a residente ou domiciliado no

exterior.

Modos de prestação (Módulo Venda)



Operação do Sistema ïMÓDULO VENDA



Informações Cadastrais Novidade



RVS ïMódulo Venda Novidade

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) 

disponibiliza, no link abaixo, a lista não exaustiva dos países que adotam o NIF: 
http://www.oecd.org/tax/automatic-exchange/crs-implementation-and-assistance/tax-

identification-numbers/


